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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 31-10-2018

Nos termos do art. 209 da Lei Complementar Estadual 988/06 e conforme deliberado na 168ª

Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública, decido pela improcedência

das imputações em face de M.D.A.M, RG 18.454.673-4, CPF 182.139.048-26, constantes do PAD

Sumário CGDP 001/2018.

Advogado: Dr. Josué Mastrodi Neto, OAB/SP 130.585

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 31-10-2018

Nos termos do art. 209 da Lei Complementar Estadual 988/06, decido pela procedência das

imputações em face de D.K.M.M, RG 27.589.398-4, CPF 263.253.538-70, constantes do PAD

sumário CGDP 003/2016, sujeitando-a à sanção de advertência.

Advogada: Dra. Erica Ferreira Prado, OAB/SP 382.003

Advogado: Dr. Rodrigo Dias Valejo, OAB/SP 311.601

Atos do Defensor Público-Geral do Estado, de 31-10-2018

Cessando a designação do Defensor Público Alandeson de Jesus Vidal para exercer a função de

Coordenador Auxiliar da DPE - Unidade Bauru, Regional Bauru, e fazendo cessar a gratificação

de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do artigo

19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-11-2018.

Designando, com fundamento no art. 19, XXII c.c. artigo 89, IX e §2º da LC 988/06, o Defensor

Público Fernando Pinheiro Gamito para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, exercer a

função de Coordenador Auxiliar da DPE - Unidade Bauru, Regional Bauru, e atribuindo a

gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos

do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-11-2018.

Ato do Defensor Público-Geral, de 31-10-2018

Designando, nos termos do artigo 19, I e II da Lei Complementar 988 de 9 de Janeiro de 2006,

os/as Defensores/as Públicos/as, abaixo nomeados/as para atuarem no plantão do Núcleo

Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores, no Fórum João Mendes, salas

1303/1305, fones: 3107-5237/3107-5272, no mês de Novembro, nas respectivas datas:

01/11/2018

Vivian Monsef de Castro - com prejuízo

05/11/2018

João Felippe Belém de Gouvea Reis - sem prejuízo

06/11/2018

Carolina Brambila Bega – com prejuizo

07/11/2018

Carolina Brambila Bega – com prejuizo

08/11/2018

Alessandro Valerio Follador - - com prejuízo

09/11/2018

João Felippe Belém de Gouvea Reis - sem prejuízo

12/11/2018



Filovalter Moreira dos Santos Junior – com prejuizo

13/11/2018

Fabio Jacyntho Sorge – com prejuízo

14/11/2018

Adriano Elias Oliveira – com prejuízo

19/11/2018

Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho - sem prejuízo

21/11/2018

Lorena Pereira Santin – com prejuizo

22/11/2018

Fernando Rodolfo Mercês Moris - com prejuízo

23/11/2018

Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho - sem prejuízo

26/11/2018

Felipe Balduino Romariz - com prejuízo

27/11/2018

Ricardo Fagundes Gouvea - sem prejuízo

28/11/2018

Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho - sem prejuízo

29/11/2018

Maira Ferreira Tasso – com prejuízo

30/11/2018

Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho - sem prejuízo

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 31-10-2018

Designando, com fundamento no artigo 6º, IV, do Ato Normativo DPG 80, de 21-01-2014 c. c.

artigo 1º, I, "f", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de

18-11-2017, a Agente de Defensoria Pública Fernanda Passoni para exercer suas atividades na

Unidade Nossa Senhora do Ó, a partir de 31-10-2018.

Atos da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor

Público-Geral do Estado, de 30-10-2018

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, a partir

de:

20/10/2018, Fabricio dos Santos Oliveira - Taubaté

20/10/2018, Mariana Borgheresi Duarte - SÃO BERNARDO DO CAMPO

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no período:

20/10/2018 a 31-01-2019, Amanda Palmieiri Fracao - Taubaté

20/10/2018 a 31-01-2019, Beatriz Ramos Vico - Registro



20/10/2018 a 31-01-2019, Bruno Zogaibe Batistela - Tupã

20/10/2018 a 31-01-2019, Fernando Nicolas Penco Juve - Registro

20/10/2018 a 31-01-2019, Lucas Matheus Molina – Presidente Prudente

20/10/2018 a 31-01-2019, Maria Camila Azevedo Barros - Barretos

20/10/2018 a 31-01-2019, Mariana Chaib - Bauru

20/10/2018 a 31-01-2019, Michel Allan Mofsovich - Caraguatatuba

20/10/2018 a 31-01-2019, Rebeca de Holanda Braga Rocha Freire - Ribeirão Preto

20/10/2018 a 31-01-2019, Ricardo de Paula Mioto - Jaú

20/10/2018 a 31-01-2019, Roberto Henrique Moreira Junior - Franca

01/11/2018 a 19-12-2018, Daniele Cristina do Nascimento Silva Pichinin - Santo André

01/11/2018 a 19-12-2018, Fabricio dos Santos Oliveira - Capital

01/11/2018 a 19-12-2018, Gabriel Kenji Wasano Misaki - Santo André

01/11/2018 a 19-12-2018, Juliana Goncalves Miele - Osasco

01/11/2018 a 19-12-2018, Leonardo Goncalves Furtado Lima - Capital

01/11/2018 a 19-12-2018, Mariana Borgheresi Duarte - Capital

01/11/2018 a 19-12-2018, Rafael de Souza Borelli - Santo André

20/10/2018 a 19-12-2018, Caio Haruo Uehara Izumi – Mogi das Cruzes

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a

gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo

3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de: 01/11/2018,

Cecilia Nascimento Ferreira - Unidade Mauá 01/11/2018, Daniele Cristina do Nascimento Silva

Pichinin - Unidade Mauá

01/11/2018, Leonardo Nascimento de Paula - Capital

01/11/2018, Rafael de Souza Borelli - Capital

01/11/2018, Thomaz Fiterman Tedesco - Capital

20/10/2018, Fabricio dos Santos Oliveira - Taubaté

Designando, com base no artigo 1º, Incisos I e II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a

15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º,

inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de:

01/11/2018 a 31-01-2019, Cecilia Nascimento Ferreira - Capital

01/11/2018 a 30-11-2018, Daniele Cristina do Nascimento Silva Pichinin - Santo André

01/11/2018 a 30-11-2018, Gabriel Kenji Wasano Misaki - Mauá

01/11/2018 a 31-01-2019, Joao Henrique Azevedo Tassinari - Capital

01/11/2018 a 30-11-2018, Juliana Goncalves Miele - Osasco

01/11/2018 a 31-01-2019, Paula Fernanda Archina Guedes - Capital

01/11/2018 a 30-11-2018, Rafael de Souza Borelli - Mauá



01/11/2018 a 31-01-2019, Thiago Goes Cavalcanti de Araujo - Capital

20/10/2018 a 30-11-2018, Caio Haruo Uehara Izumi – Ferraz de Vasconcelos

20/10/2018 a 26-10-2018, Paula Albernaz Rodrigues da Cruz - Mauá

20/10/2018 a 30-11-2018, Paulo Siciliano - Guarulhos

20/10/2018 a 26-10-2018, Thiago Goes Cavalcanti de Araujo - Mauá

27/10/2018 a 31-01-2019, Bruna de Cassia Teixeira - Capital

27/10/2018 a 30-11-2018, Rafael Kodama - Diadema

20/10/2018 a 30-11-2018, Amanda Palmieiri Fracao - Taubaté

20/10/2018 a 30-11-2018, Beatriz Ramos Vico - Registro

20/10/2018 a 30-11-2018, Bruno Zogaibe Batistela - Tupã

20/10/2018 a 30-11-2018, Fernando Nicolas Penco Juve - Registro

20/10/2018 a 30-11-2018, Lucas Matheus Molina – Presidente Prudente

20/10/2018 a 30-11-2018, Maria Camila Azevedo Barros - Barretos

20/10/2018 a 30-11-2018, Michel Allan Mofsovich - Caraguatatuba

20/10/2018 a 30-11-2018, Ricardo de Paula Mioto - Jaú

20/10/2018 a 30-11-2018, Roberto Henrique Moreira Junior - Franca

01/11/2018 A 31-01-2019, Leonardo Biagioni de Lima, Capital

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação em curadorias especiais, e fazendo cessar a gratificação

equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso III,

c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de:

01/11/2018, Daniele Cristina do Nascimento Silva Pichinin -

01/11/2018, Leonardo Nascimento de Paula -

01/11/2018, Thomaz Fiterman Tedesco -

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação em curadorias especiais, e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos

de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso III, c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da

Deliberação CSDP 340/2017, no período de:

20/10/2018 a 30-11-2018, Beatriz Ramos Vico -

20/10/2018 a 30-11-2018, Rebeca de Holanda Braga Rocha Freire -

20/10/2018 a 30-11-2018, Roberto Henrique Moreira Junior -

01/11/2018 a 30-11-2018, Cecilia Nascimento Ferreira -

01/11/2018 a 30-11-2018, Eduardo Queiroz Carboni Nogueira

20/10/2018 a 30-11-2018, Caio Haruo Uehara Izumi -

20/10/2018 a 26-10-2018, Daniella Bonilha de Carvalho -

20/10/2018 a 26-10-2018, Mariana Borgheresi Duarte -

20/10/2018 a 30-11-2018, Paulo Siciliano -

20/10/2018 a 26-10-2018, Vanessa Medrado de Souza -



27/10/2018 a 30-11-2018, Bruna de Cassia Teixeira -

27/10/2018 a 30-11-2018, Joao Henrique Azevedo Tassinari -

27/10/2018 a 30-11-2018, Paula Albernaz Rodrigues da Cruz -

27/10/2018 a 30-11-2018, Paula Fernanda Archina Guedes -

27/10/2018 a 30-11-2018, Thiago Goes Cavalcanti de Araujo

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação em revisão criminal, e fazendo cessar a gratificação equivalente a

10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º,

inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-11-2018, Eduardo Queiroz

Carboni Nogueira.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação em revisão criminal, e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de

Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º, inciso II, ambos da

Deliberação CSDP 340/2017, no período de:

20/10/2018 a 31-12-2018, Bruno Zogaibe Batistela -

20/10/2018 a 31-12-2018, Fernando Nicolas Penco Juve -

20/10/2018 a 31-12-2018, Lucas Matheus Molina -

20/10/2018 a 31-12-2018, Michel Allan Mofsovich -

01/11/2018 a 31-12-2018, Bruno Neves Ferreira Pacheco -

01/11/2018 a 31-12-2018, Juliana Goncalves Miele -

01/11/2018 a 31-12-2018, Mariana Borgheresi Duarte -

01/11/2018 a 31-12-2018, Thomaz Fiterman Tedesco -

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação nas audiências de custódia, e fazendo cessar a gratificação

equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso V,

c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de:

01/11/2018, Cecilia Nascimento Ferreira - SANTO ANDRÉ

01/11/2018, Fabricio dos Santos Oliveira - Taubaté

20/10/2018, Mariana Borgheresi Duarte - SÃO BERNARDO DO CAMPO

Designando, nos termos do artigo 1º, Incisos I e II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do

Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação nas audiências de custódia, e atribuindo a gratificação equivalente

a 15% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso V, c.c. artigo 4º,

inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de:

20/10/2018 a 30-11-2018, Amanda Palmieiri Fracao - Taubaté



20/10/2018 a 30-11-2018, Lucas Matheus Molina – Presidente Prudente

20/10/2018 a 30-11-2018, Maria Camila Azevedo Barros - Barretos

20/10/2018 a 30-11-2018, Mariana Chaib - Bauru

20/10/2018 a 30-11-2018, Rebeca de Holanda Braga Rocha Freire - Ribeirão Preto

20/10/2018 a 30-11-2018, Roberto Henrique Moreira Junior - Franca

01/11/2018 a 30-11-2018, Daniele Cristina do Nascimento Silva Pichinin - Santo André

01/11/2018 a 30-11-2018, Vanessa Medrado de Souza – São Bernardo

20/10/2018 a 26-10-2018, Rafael Kodama - São Bernardo do Campo

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade no sistema prisional, e

atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público Nível I, nos

termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de:

20/10/2018, Bruno Zogaibe Batistela -

01/11/2018, Juliana Goncalves Miele -

27/10/2018, Laura Naves Filisbino -

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nas unidades de

internação e semiliberdade da Fundação Casa, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos do Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, ambos

da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de:

20/10/2018, Rebeca de Holanda Braga Rocha Freire

01/11/2018, Leonardo Goncalves Furtado Lima -

01/11/2018, Rafael de Souza Borelli -

27/10/2018, Daniella Bonilha de Carvalho -

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza

do serviço, referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nas unidades

de internação e semiliberdade da Fundação Casa, e fazendo cessar a gratificação equivalente a

15% dos vencimentos do Defensor Público Nível I, nos termos do 3º, inciso II, c.c artigo 4º, I,

ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de:

01/11/2018, Daniele Cristina do Nascimento Silva Pichinin -

27/10/2018, Bruna de Cassia Teixeira -

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nas unidades de

internação e semiliberdade da Fundação Casa e no sistema prisional, e atribuindo a gratificação



equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso II,

e artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 20-10-2018, Mariana Chaib.

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para atuar na prestação de assistência jurídica à população em situação de rua na

Capital, e fazendo cessar a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos do Defensor Público

nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c art. 7º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de:

01/11/2018, Cecilia Nascimento Ferreira - POPRua MAUÁ

01/11/2018, Daniele Cristina do Nascimento Silva Pichinin - POPRua MAUÁ

01/11/2018, Felipe Pereira Magalhaes - POPRua SÃO MIGUEL PAULISTA

01/11/2018, Thomaz Fiterman Tedesco - POPRua SANTO AMARO

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar na prestação de assistência jurídica à

população em situação de rua na Capital, e atribuindo a gratificação mensal pelo exercício de

atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, fixada em 10%

sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c.art.

7º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de:

01/11/2018 a 30-11-2018, Gabriel Kenji Wasano Misaki - Mauá

01/11/2018 a 30-11-2018, Rafael de Souza Borelli - Mauá

01/11/2018 a 30-11-2018, Vivian Monsef de Castro – São Miguel Paulista

27/10/2018 a 30-11-2018, Bruna de Cassia Teixeira - Itaquera

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza

do serviço, referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nos centros de

detenção provisórios, e fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do

Defensor Público Nível I, nos termos do 3º, inciso II, c.c artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP

340/2017, a partir de:

01/11/2018, Eduardo Queiroz Carboni Nogueira - CDP - BELEM II

01/11/2018, Mariana Borgheresi Duarte - CDP - DIADEMA

27/10/2018, Laura Naves Filisbino - CDP - GUARULHOS II

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nos centros de detenção

provisórios e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público

Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no

período de:

01/11/2018 a 30-11-2018, Aline Toyama Shiraki Nishikawa - CDP - Vila Independência

01/11/2018 a 30-11-2018, Camila Ungar Joao - CDP – Vila Independência

01/11/2018 a 30-11-2018, Isabella Benitez Galves - CDP - Vila Independência



01/11/2018 a 30-11-2018, Luan Campos Boldrini - CDP - Vila Independência

01/11/2018 a 30-11-2018, Marco Christiano Chibebe Waller - CDP - Belém II

01/11/2018 a 30-11-2018, Vanessa Medrado de Souza - CDP - Diadema

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nos centros de detenção

provisórios e no sistema prisional, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos

do Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, ambos da Deliberação

CSDP 340/2017, no período de:

01/11/2018 a 30-11-2018, Gabriel Kenji Wasano Misaki - Mauá

01/11/2018 a 30-11-2018, Rafael Kodama - Diadema

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 31-10-2018

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, os(as) Defensores(as) Públicos(as) abaixo

relacionados(as) para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no

período de 01-11-2018 a 19-12-2018, Joao Henrique Azevedo Tassinari - Capital.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

Extrato da 88ª Sessão Virtual do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 30-10-2018

Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)

Ordem dos trabalhos:

I. Terça-feira: Envio de pauta prévia aos Conselheiros (§1º do artigo 18-A);

II. Sexta-feira: Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A)

III. Terça-feira: Envio do extrato prévio aos Conselheiros (artigo 18-B);

IV. Sexta -feira: Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia

CGDP CAEP 013/17

Interessado/a: Isabella Benitez Galves

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o 2º

relatório e a continuidade do estágio probatório.

Comunicado

Pauta da 89ª Sessão Virtual do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 30-10-2018

Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)

Ordem dos trabalhos:

I. Terça-feira: Envio de pauta prévia aos Conselheiros (§1º do artigo 18-A);

II. Sexta-feira: Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A)

III. Terça-feira: Envio do extrato prévio aos Conselheiros (artigo 18-B);



IV. Sexta -feira: Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia

CGDP CAEP 003/17

Interessado/a: Lucas Soares Silva

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 31-10-2018

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na

Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Thalita Stephany Duarte Pereira, RG. 36499664X, a partir de 30-10-2018

UNIDADE GUARULHOS

Caroline Fabri Guimaraes, RG. 380483397, a partir de 05-11-2018

Lucas Moura Santos, RG. 392360767, a partir de 05-11-2018

Mayara Bianca Galvao Santos Silva, RG. 478590830, a partir de 05-11-2018

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA

Julianne da Silva Porto, RG. 445814196, a partir de 31-10-2018

UNIDADE BAURU

Rogerio Ursulino de Paula Junior, RG. 454490082, a partir de 30-10-2018

Gabriela de Angelis Oliveira Melani, RG. 52074407X, a partir de 30-10-2018

POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL

Sara Jane Oliveira da Silva, RG. 536270132, a partir de 31-10-2018

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 31-10-2018

Descredenciando, com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP 26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do

Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó

Alexandra da Silva Malara, RG. 482938882, a partir de 27-10-2018

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO

Erick de Jesus Batista Sousa Pinheiro, RG. 532799781, a partir de 01-11-2018

UNIDADE SANTO ANDRÉ

Simone Aparecida Prieto Aparicio, RG. 255512648, a partir de 31-10-2018

POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO LAPA

Rubens Silva, RG. 215875953, a partir de 01-11-2018

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico, de 31-10-2018

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados a comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO



ESTADO DE SÃO PAULO - UNIDADE CARAGUATATUBA no dia 07-11-2018 das 9H00 às

16H00, procurar BRUNO GUERRA ou SILVIA CLARO – à AV. ALAGOAS, 390 - INDAIÁ - CEP

11.665-160 - CARAGUATATUBA/SP, para entrega dos documentos descriminados abaixo.

- RENAN L. L. SILVA, RG. 69.629.254-7;

- EWERTON C. PEREIRA, RG. 39.825.381-X;

- BRUNA PEDRO, RG. 548971717;

- lARA BELO DE OLIVEIRA AMARAL, RG. 55.035.469-4;

- NATALIA HELENA JAFRONE RUSSO SILVA, RG. 40.527.955-3;

- RENÊ S. MONTEIRO, RG. 40.688.021-9.

Os/As candidato/as acima relacionado/as e convocado/as pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vinculo; fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

- Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 31-10-2018

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada/o a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - REGIONAL CRIMINAL no dia 07-11-2018 às 10h, procurar por Karina Mendonça ou

Eduardo– Rua José Gomes Falcão, Portão

F - Barra Funda - São Paulo - SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

- Thalita Ferreira Dias, RG. 43.868.913-6.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos



(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

- Cópia desta convocação para liberação na portaria do prédio.

Ato do Diretor Técnico, de 31-10-2018

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionadas/os a comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - UNIDADE GUARUJÁ no dia 06-11-2018 às 15h30, procurar Débora

Simone L. Dornellas – Av. Adhemar de Barros, 1327 - Vila Santa Rosa - Guarujá/SP, para

entrega dos documentos discriminados abaixo.

- DANIEL SOUSA DA SILVA, RG. 54.009.192-3;

- GREICE DOS SANTOS SALGADO, RG. 49.088.726-0.

Os/As candidatos/as acima relacionados/as e convocados/as pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida da Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;



- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 31-10-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - REGIONAL ABCD - Unidade São Bernardo do Campo, no dia 07-11-2018 às 14H00,

procurar Cintia Pimentel – Av. Barão de Mauá, 251, Chácara Inglesa, São Bernardo do Campo –

SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

- Pedro Capano, RG. 38.533.782-6.

O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 31-10-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

UNIDADE TUPÃ no dia 09-11-2018 às 10h, procurar Raquel Miada – Rua João Tavares do

Couto, 15, Vila das Indústrias, Tupã/SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

- Flavio Pacanaro, RG. 45.938.767-4.

O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias autenticadas ou originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vinculo; fornecida da Instituição de ensino;



- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 31-10-2018

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - REGIONAL NORTE-OESTE - UNIDADE POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

LAPA no dia 05-11-2018 das 09H00 às 15H00, procurar Carlos Roberto ou Diego Lopes – Rua

George Smith, 171 - Bairro Lapa - São Paulo - SP, para entrega dos documentos discriminados

abaixo.

- MARIANA GARCIA PENA, RG. 40.000.354

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro; agência do BB situada na Av. Rangel

Pestana, 300 próximo do metrô Sé estará facilitando este serviço);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;



- Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

- Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 29-10-2018

Classificando, com fundamento no artigo 38, Inciso I, do Ato Normativo DPG no. 80, de

21-01-2014, a Oficiala de Defensoria ANA CLAUDIA DE SOUZA BRAGGIÃO, RG 41602182-7 na

REGIONAL RIBEIRÃO PRETO – UNIDADE RIBEIRÃO PRETO, com início de exercício a partir

de 29-10-2018.


